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N.º 1107/2006:

Regulamento (CE) n.º 1107/2006, do Parlamento Eu-
ropeu e do Conselho, de 5 de julho de 2006, relativo aos 
direitos das pessoas com deficiência e das pessoas com 
mobilidade reduzida no transporte aéreo.

Disposições aplicáveis: artigos 1.º a 17.º e anexos I e II.

H — Outra legislação

N.º 80/2009:

Regulamento (CE) n.º 80/2009, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 14 de janeiro de 2009, relativo a um 
código de conduta para os sistemas informatizados de 
reserva e que revoga o Regulamento (CEE) n.º 2299/89, 
do Conselho.

Disposições aplicáveis: artigos 1.º a 18.º e anexos I e II.

ANEXO IV

Lista dos outros Estados referidos 
nos artigos 3.º e 4.º e no anexo I

1 — República da Islândia (no âmbito do Acordo sobre 
o Espaço Económico Europeu).

2 — Principado do Listenstaine (no âmbito do Acordo 
sobre o Espaço Económico Europeu).

3 — Reino da Noruega (no âmbito do Acordo sobre o 
Espaço Económico Europeu).

4 — Confederação Suíça (no âmbito do Acordo entre 
a Comunidade Europeia e a Confederação Suíça relativo 
aos transportes aéreos). 

  

 Resolução da Assembleia da República n.º 136/2013

Aprova o Acordo entre a República Portuguesa e a Corporação 
Andina de Fomento sobre Privilégios e Imunidades, assinado 
em Lisboa em 30 de novembro de 2009.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alí-
nea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-
tituição, aprovar o Acordo entre a República Portuguesa 
e a Corporação Andina de Fomento sobre Privilégios e 
Imunidades, assinado em Lisboa em 30 de novembro de 
2009, cujo texto, nas versões autenticadas nas línguas 
portuguesa e castelhana, se publica em anexo.

Aprovada em 24 de julho de 2013.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA
E A CORPORAÇÃO ANDINA DE FOMENTO

SOBRE PRIVILÉGIOS E IMUNIDADES

Preâmbulo

A República Portuguesa («Portugal») e a Corporação 
Andina de Fomento («Corporação»), doravante designa-
das por «Partes», representadas neste acto pelo Ministro 
de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos, 
devidamente autorizado pelo Governo da República Portu-
guesa, e pelo seu Presidente Executivo, L. Enrique García, 
devidamente autorizado pelo Artigo 31 do «Convénio 
Constitutivo da Corporação Andina de Fomento», subscrito 
na cidade de Bogotá, Colômbia, no dia 7 de Fevereiro 
de 1968, respectivamente:

Considerando:

Baseados nos laços históricos que unem Portugal e os 
Países Membros da Corporação Andina de Fomento;

Decididos a aprofundar os vínculos e a cooperação entre 
Portugal e os Países Membros da Corporação Andina de 
Fomento como forma de contribuir, por parte de Portugal, 
para fortalecer as relações entre a União Europeia e a 
América Latina;

Considerando o carácter estratégico crescente que a 
América Latina tem para a política externa e para a inter-
nacionalização económica de Portugal;

Convencidos da importância de partilhar as respectivas 
experiências adquiridas nas áreas de integração e desenvol-
vimento sustentável nos países latino -americanos;

Encorajados pelo desejo de fomentar e alargar, em bene-
fício mútuo, as relações existentes entre Portugal e os paí-
ses que formam a Corporação Andina de Fomento nas áreas 
económica, financeira, comercial e dos investimentos;

Considerando que, a «Corporação» é um organismo 
financeiro multilateral, organizado como pessoa jurídica de 
Direito Internacional Público, cujo objectivo é o desenvol-
vimento económico e social dos povos, e cuja actividade se 
desenvolve como Banco Múltiplo e como agente financeiro;

Considerando que o Governo de Portugal, represen-
tado pelo Ministro de Estado e das Finanças, se tornou 
accionista da «Corporação», por meio do documento de 
Acordo entre o Governo da República Portuguesa e a 
Corporação Andina de Fomento de Subscrição de Acções 
do Capital Ordinário datado de 30 de Novembro de 2009, 
tendo subscrito acções da Série «C» do Capital Ordinário 
da «Corporação» num montante total de EUR 15 milhões 
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ou o seu equivalente em dólares dos Estados Unidos da 
América;

Considerando que, «Portugal» outorgará facilidades 
à «Corporação» para o exercício das suas actividades no 
seu território, sejam estas com «Portugal», entidades go-
vernamentais, instituições e empresas do sector público e 
privado e instituições financeiras; e

Considerando que, a «Corporação» poderá desenvolver 
as suas actividades na República Portuguesa, por meio da 
instalação de um escritório de representação, ou mediante 
a nomeação de um agente, um gerente ou representante; 
segundo as suas próprias necessidades;

acordam no seguinte:

Artigo 1
Âmbito de actividades

A «Corporação» poderá realizar no território da Re-
pública Portuguesa, com «Portugal» e as suas diversas 
instituições, com pessoas físicas e jurídicas previstas na 
legislação, todas as operações que se correspondam com 
os seus objectivos.

Artigo 2
Faculdades

1 — «Portugal» reconhece a «Corporação» como um Or-
ganismo Financeiro Multilateral, com plena capacidade para:

a) Adquirir e dispor de bens móveis e imóveis situados 
no território de «Portugal» (incluindo a capacidade para 
constituir ou ser o beneficiário de hipotecas, impostos ou 
outros encargos sobre os referidos bens);

b) Celebrar todo o tipo de contratos;
c) Iniciar acções judiciais e ser objecto de acções ju-

diciais perante um Tribunal de Jurisdição competente em 
Portugal. A «Corporação» poderá ser objecto de acções 
judiciais em Portugal, sempre que se cumpra previamente 
algum dos seguintes requisitos:

i) Que tenha estabelecido algum escritório de Repre-
sentação;

ii) Que tenha designado agente ou procurador com fa-
culdades para aceitar citação ou notificação de uma acção 
judicial; e

iii) Que tenha emitido ou garantido valores em Portugal.

2 — «Portugal», as pessoas que o representem ou que 
dele derivem os seus direitos, não poderão iniciar qualquer 
acção judicial contra a «Corporação». Contudo, o Governo 
da República Portuguesa na sua condição de accionista da 
«Corporação» poderá fazer valer os seus direitos relativos 
aos procedimentos especiais que se indiquem, seja neste 
Acordo, nos Regulamentos da «Corporação» ou nos contra-
tos que venham a celebrar -se para dirimir as controvérsias 
que possam surgir entre «Portugal» e a «Corporação».

3 — A «Corporação» não estará sujeita aos requerimen-
tos legais aplicáveis a entidades bancárias ou financeiras 
locais, não estando obrigada a registar -se como empresa 
estrangeira para o desempenho das suas actividades.

4 — Os bens e outros activos da «Corporação» gozarão 
de imunidade e estarão isentos no que diz respeito a ex-
propriações, investigações, requisições, confisco, comisso, 
sequestro, embargo, retenção ou qualquer outra apreensão 
inevitável diante de actos executivos ou administrativos 
de «Portugal». Os bens e demais activos da «Corporação» 

gozarão de idêntica imunidade em relação a acções judi-
ciais enquanto não se produza sentença definitiva do órgão 
jurisdicional competente contra a «Corporação».

5 — Os bens e demais activos da «Corporação» estarão 
isentos de toda a classe de restrições, regulações e medidas de 
controlo e moratórias, isenções necessárias para que a «Cor-
poração» cumpra seus objectivos e realize as suas operações.

6 — «Portugal» garante a inviolabilidade dos arquivos 
da «Corporação».

7 — «Portugal» concederá às comunicações oficiais da 
«Corporação» o mesmo tratamento que dispensa às comu-
nicações oficiais dos países membros da «Corporação».

8 — Os funcionários e empregados da «Corporação» 
não poderão ser julgados em processos judiciais ou ad-
ministrativos, quando os actos que derem lugar a estes 
processos tenham sido praticados por estes indivíduos 
na sua função oficial, salvo se a «Corporação» renuncie 
expressamente a tal imunidade.

Artigo 3
Escritório de representação

1 — A «Corporação» poderá, a suas próprias custas, 
manter um Escritório de Representação na República Por-
tuguesa, para o desenvolvimento das suas operações.

2 — De forma prévia à instalação do dito Escritório de 
Representação, a «Corporação» poderá exercer as suas 
actividades no mencionado país mediante o envio de fun-
cionários ou empregados.

Artigo 4
Exonerações, imunidades e privilégios da Corporação

Em relação às operações que a «Corporação» realize no 
território nacional «Portugal» compromete -se a:

1 — Exonerar a «Corporação» de todo o tipo de im-
postos directos que pudessem recair sobre os seus lucros, 
bens e outros activos, assim como sobre as operações e 
transacções que efectue mediante este Acordo.

2 — Contribuir para exonerar a «Corporação», em con-
formidade com a legislação nacional, de toda a retenção 
ou dedução de impostos ou gravames, por pagamentos 
que receba de «Portugal» e das suas instituições, das pes-
soas físicas e jurídicas, por conceito de juros, dividendos, 
comissões e outros.

3 — As obrigações ou valores que emita a «Corpora-
ção», incluindo dividendos ou juros sobre os mesmos, qual-
quer que seja o seu titular, não poderão impor tributos que:

a) Discriminem contra tais obrigações ou valores pelo 
simples facto de terem sido emitidos pela «Corporação»;

b) Tenham como única base jurisdicional o lugar ou 
a moeda em que as obrigações ou valores tenham sido 
emitidos, em que se paguem ou sejam pagáveis; ou na 
localização de qualquer escritório ou sede de negócios 
que a «Corporação» mantenha.

4 — As obrigações ou valores garantidos pela «Corpora-
ção», incluindo dividendos ou juros sobre os mesmos, qual-
quer que seja o seu titular, não poderão impor tributos que:

a) Discriminem contra tais obrigações ou valores pelo 
simples facto de terem sido garantidos pela «Corporação»; ou

b) Tenham como única base jurisdicional o local de 
qualquer escritório ou morada de negócios que a «Corpo-
ração» mantenha.
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Artigo 5
Exonerações, imunidades e privilégios do escritório

de representação,
funcionários e empregados da Corporação

1 — A «Corporação» estará isenta do pagamento de 
direitos de alfândega e demais tributos que agravem a 
importação de veículos, bens e equipamento técnico, ne-
cessários à operação do seu Escritório de Representação. 
Da mesma forma, estes bens poderão ser reexportados 
posteriormente livres de direitos e outras cargas fiscais, 
em conformidade com a legislação de «Portugal» em vigor 
neste assunto.

2 — Os funcionários e empregados da «Corporação» 
no território de «Portugal» (não cidadãos da República 
Portuguesa, ou estrangeiros com residência permanente 
no país) gozarão de isenções, concessões e privilégios 
não inferiores aos outorgados a instituições internacionais 
com relação a impostos, direitos tributários, de alfândegas 
ou outros.

Tais funcionários e empregados:

a) Serão isentos de impostos ou outras cargas tributárias 
pelos vencimentos ou salários que recebam da «Corpo-
ração»; e

b) Poderão importar o seu mobiliário e utensílios de 
casa e objectos pessoais livres de direitos tributários ou 
de alfândega, sempre que tal importação se realize dentro 
dos seis (6) meses seguintes à sua primeira chegada ao 
país. Os bens poderão ser igualmente reexportados livres 
de direitos e outras cargas fiscais, no final da estadia do 
funcionário ou empregado na República Portuguesa.

Protocolo

Para efeitos do disposto nos artigos 4 e 5, as referências 
feitas a «Portugal», entendem -se como incluindo todas 
as Administrações territoriais que conformam o Estado 
Português.

Artigo 6
Vistos, licenças e autorizações

«Portugal» facilitará a expedição de vistos, licenças e 
autorizações para que os funcionários e empregados da 
«Corporação» e suas famílias possam desempenhar as suas 
actividades em Portugal, permitindo que ingressem, per-
maneçam, residam e saiam do país em qualquer momento, 
dando cumprimento aos propósitos da «Corporação», 
observando e dando cumprimento à legislação nacional.

Artigo 7
Divisas

«Portugal» compromete -se, em matéria de investimen-
tos estrangeiros e controlo de câmbio, a conceder à «Cor-
poração»:

1 — Um trâmite expedito para a aprovação de inves-
timentos estrangeiros e troca de moeda estrangeira, para 
os investimentos da «Corporação» em qualquer empresa 
em Portugal.

2 — Todas as autorizações necessárias para:

a) Enviar os dividendos, juros, lucros, benefícios, pro-
duto de vendas, créditos, comissões e todo o tipo de rendas 
relativas às actividades desempenhadas pela «Corporação»;

b) Enviar o dinheiro dos funcionários, empregados, seus 
cônjuges e filhos, não -cidadãos de Portugal; e

c) Aceder aos tipos de câmbio mais favoráveis do mer-
cado para a compra de moeda estrangeira, que possa ser 
necessária para efectivar as remessas de dinheiro antes 
mencionadas.

Artigo 8
Imunidades e privilégios

«Portugal» concederá à «Corporação», seus funcionários 
e empregados, o mesmo tratamento, independentemente 
da «Corporação» manter um escritório, agente, gerente, 
representante ou qualquer outro empregado no território 
de Portugal. O que precede é sem prejuízo para as isenções 
e privilégios que se pudessem outorgar exclusivamente ao 
pessoal de um escritório de representação da «Corpora-
ção». As isenções e privilégios serão aplicáveis a qualquer 
subsidiária que seja de propriedade exclusiva da «Corpo-
ração», que conte com a aprovação escrita da República 
Portuguesa para o desempenho das suas actividades.

Artigo 9
Acordos complementares

Caso surjam assuntos não previstos no presente Acordo, 
relacionados com o cumprimento das operações da «Cor-
poração» em «Portugal», as «Partes» comprometem -se a 
estabelecer acordos complementares que encontrem so-
luções apropriadas.

Artigo 10
Aplicação das imunidades e privilégios

«Portugal» compromete -se a colocar em prática as 
imunidades e privilégios outorgados à «Corporação» no 
presente Acordo, mediante a expedição das normas legisla-
tivas e administrativas necessárias para dar plena vigência 
e exigibilidade ao estabelecido no presente Acordo.

Artigo 11
Solução de controvérsias

Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou apli-
cação do presente Acordo será solucionada através de 
negociações entre as Partes.

Artigo 12
Revisão

1 — O presente Acordo pode ser objecto de revisão a 
pedido de qualquer das Partes.

2 — As emendas entrarão em vigor nos termos previstos 
no Artigo 14 do presente Acordo.

Artigo 13
Vigência e denúncia

1 — O presente Acordo permanecerá em vigor por um 
período de tempo ilimitado.

2 — Qualquer das partes poderá, a qualquer momento, 
denunciar o presente Acordo mediante notificação pré-
via, por escrito, cessando os seus efeitos seis (6) meses 
após o recebimento da notificação de denúncia pela outra 
parte.
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Artigo 14
Entrada em vigor

O presente Acordo entrará em vigor na data de recebi-
mento pelas Partes da última notificação escrita que ateste 
o cumprimento dos requisitos internos necessários para 
que este produza efeito legal.

Assinado na cidade de Lisboa, aos 30 dias do mês de 
Novembro de 2009, em dois (2) exemplares originais em 
língua portuguesa e dois (2) exemplares originais em língua 
espanhola, do mesmo teor.

Pela República Portuguesa:
Fernando Teixeira dos Santos, Ministro de Estado e 

das Finanças.
Pela Corporação Andina de Fomento:
L. Enrique García, Presidente Executivo.

ACUERDO ENTRE LA REPÚBLICA PORTUGUESA
Y LA CORPORACIÓN ANDINA DE FOMENTO
SOBRE PRERROGATIVAS E INMUNIDADES

Preámbulo

La República Portuguesa («Portugal») y la Corporación 
Andina de Fomento («La Corporación»), en lo sucesivo 
las «Partes», representadas en este acto por su Ministro 
de Estado y Finanzas, Fernando Teixeira dos Santos, debi-
damente autorizado por su Gobierno, y por su Presidente 
Ejecutivo, L. Enrique García, debidamente autorizado por 
el Artículo 31 del «Convenio Constitutivo de la Corpora-
ción Andina de Fomento», suscrito en la ciudad de Bogotá, 
Colombia, el día 7 de febrero de 1968, respectivamente:

Considerando:
Inspirados en los lazos históricos que unen a la Repú-

blica Portuguesa y a los Países Accionistas de la Corpo-
ración Andina de Fomento;

Decididos a profundizar los vínculos y la colaboración 
entre la República Portuguesa y los Países Miembros de la 
Corporación Andina de Fomento como una forma de con-
tribuir, por parte de la República Portuguesa, a fortalecer 
las relaciones entre la Unión Europea y América Latina;

Considerando el creciente carácter estratégico que Amé-
rica Latina reviste para la política exterior y para la inter-
nacionalización económica de la República Portuguesa;

Convencidos de la importancia de compartir las respec-
tivas experiencias adquiridas en las áreas de integración y 
desarrollo sostenible en los países latinoamericanos;

Animados por el deseo de fomentar y ampliar, en be-
neficio mutuo, las relaciones existentes entre la República 
Portuguesa y los países que forman parte de la Corporación 
Andina de Fomento en las áreas económica, financiera, 
comercial y de las inversiones;

Considerando que la Corporación es un organismo fi-
nanciero multilateral, organizado como persona jurídica 
de Derecho Internacional Público, cuyo objetivo es el 
desarrollo económico y social de los pueblos, y cuya ac-
tividad se desarrolla como Banco Múltiple y como agente 
financiero;

Considerando que el Gobierno de Portugal, por inter-
medio del Ministerio de Finanzas e Administración Pú-
blica, se ha convertido en accionista de La Corporación, 
mediante documento de Acuerdo entre el Gobierno de la 
República Portuguesa y la Corporación Andina de Fomento 

de Suscripción de Acciones de Capital Ordinario de fecha 
30 de noviembre de 2009 al haber suscrito acciones de la 
Serie «C» del Capital Ordinario de «La Corporación» por 
quince millones de Euros o su equivalente en dólares de 
los Estados Unidos de América;

Considerando que «Portugal» otorgará facilidades a 
«La Corporación» para el desarrollo de sus actividades en 
su territorio, sean éstas con «Portugal», entidades guber-
namentales, instituciones y empresas del sector público y 
privado e instituciones financieras; y

Considerando que La Corporación podrá desarrollar 
sus actividades en la República Portuguesa, mediante la 
instalación de una oficina de representación, o mediante el 
nombramiento de un agente, un gerente o un representante; 
según sus propias necesidades;

acuerdan lo siguiente:

Artículo 1
Ámbito de actividades

La Corporación podrá realizar en el territorio de la Re-
pública Portuguesa, con «Portugal» y sus distintas insti-
tuciones, con las personas físicas y jurídicas previstas en 
su legislación, todas las operaciones que se correspondan 
con sus objetivos.

Artículo 2
Facultades

1 — «Portugal» reconoce a La Corporación como un Or-
ganismo Financiero Multilateral, con plena capacidad para:

a) Adquirir y disponer de bienes muebles e inmuebles 
ubicados en el territorio de «Portugal» (incluyendo la ca-
pacidad para constituir o ser el beneficiario de hipotecas, 
gravámenes u otras cargas sobre dichos bienes);

b) Celebrar todo tipo de contratos;
c) Iniciar acciones judiciales y ser enjuiciada ante 

un Tribunal de Jurisdicción competente en Portugal. La 
Corporación podrá ser enjuiciada en Portugal, siempre y 
cuando se hubiere previamente cumplido alguno de los 
siguientes requisitos:

i) Que haya establecido alguna oficina de Represen-
tación;

ii) Que hubiese designado agente o apoderado con fa-
cultad para aceptar el emplazamiento o notificación de una 
demanda judicial; y

iii) Que hubiese emitido o garantizado valores en Por-
tugal.

2 — «Portugal», las personas que lo representen o que 
deriven de él sus derechos, no podrán iniciar alguna acción 
judicial contra La Corporación. Sin embargo, el Gobierno 
de Portugal, en su calidad de accionista de La Corporación, 
podrá hacer valer sus derechos conforme a los procedi-
mientos especiales que se señalen, ya sea en este Acuerdo 
o en los Reglamentos de La Corporación o en los contratos 
que se celebren para dirimir las controversias que puedan 
surgir entre ésta y La Corporación.

3 — La Corporación no estará sujeta a los requerimien-
tos legales aplicables a entidades bancarias o financieras 
locales, no estando obligada a registrarse como una em-
presa extranjera para el desarrollo de sus actividades.
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4 — Los bienes y demás activos de La Corporación 
gozarán de inmunidad y estarán exentos respecto a ex-
propiaciones, pesquisas, requisición, confiscación, co-
miso, secuestro, embargo, retención o cualquier otra 
aprehensión forzosa ante actos ejecutivos o administra-
tivos de «Portugal». Los bienes y demás activos de La 
Corporación gozarán de idéntica inmunidad respecto de 
acciones judiciales mientras no se produzca sentencia 
definitiva de órgano jurisdiccional competente contra 
La Corporación.

5 — Los bienes y demás activos de La Corporación 
estarán exentos de toda clase de restricciones, regulaciones 
y medidas de control y moratorias, necesarias para que La 
Corporación cumpla su objeto y realice sus operaciones.

6 — «Portugal» garantiza la inviolabilidad de los ar-
chivos de La Corporación:

7 — «Portugal» concederá a las comunicaciones ofi-
ciales de La Corporación el mismo tratamiento que le da 
a las comunicaciones oficiales de los países accionistas 
de La Corporación.

8 — Los funcionarios y empleados de La Corporación 
no podrán ser juzgados en procesos judiciales y admi-
nistrativos, cuando los actos que dieran lugar a estos 
procesos fueren realizados por ellos en su carácter oficial, 
salvo que La Corporación renuncie expresamente a tal 
inmunidad.

Artículo 3
Oficina de representación

1 — La Corporación podrá, a su propio costo, mantener 
una Oficina de Representación en la República Portuguesa, 
para el desarrollo de sus operaciones.

2 — En forma previa a la instalación de dicha Oficina 
de Representación, La Corporación podrá desarrollar sus 
actividades en dicho país mediante el envío de funcionarios 
o empleados.

Artículo 4
Exoneraciones, inmunidades y privilegios

para La Corporación

En relación a las operaciones que La Corporación lleve 
a cabo en el territorio de «Portugal», la República Portu-
guesa se compromete a:

1 — Eximir a La Corporación de todo tipo de im-
puestos directos que pudieran recaer sobre sus ingresos, 
bienes y otros activos, lo mismo que sobre las opera-
ciones y transacciones que efectúe de acuerdo con este 
Convenio.

2 — Contribuir a exonerar a La Corporación, de con-
formidad con la legislación interna, de toda retención o 
deducción a cuenta de impuestos o gravámenes, por los 
pagos que reciba de «Portugal» y sus instituciones, de las 
personas físicas y jurídicas, por concepto de intereses, 
dividendos, comisiones y otros.

3 — Las obligaciones o valores que emita La Corpora-
ción, incluyendo dividendos o intereses sobre los mismos, 
cualquiera que fuese su tenedor, no podrán ser gravados 
con tributos que:

a) Discriminen en contra de dichas obligaciones o va-
lores por el sólo hecho de haber sido emitidas por La Cor-
poración;

b) Tengan como única base jurisdiccional el lugar o la 
moneda en que las obligaciones o valores hubieren sido 

emitidos, en que se paguen o sean pagaderos; o en la ubi-
cación de cualquier oficina o asiento de negocios que La 
Corporación mantenga.

4 — Las obligaciones o valores garantizados por La 
Corporación, incluyendo dividendos o intereses sobre los 
mismos, cualquiera que fuese su tenedor, no podrán ser 
gravados con tributos que:

a) Discriminen en contra de dichas obligaciones o va-
lores por el sólo hecho de haber sido garantizados por La 
Corporación;

b) Tengan como única base jurisdiccional la ubicación 
de cualquier oficina o asiento de negocios que La Corpo-
ración mantenga.

Artículo 5
Exoneraciones, inmunidades y privilegios para la oficina

de representación, funcionarios y empleados

1 — La Corporación estará exenta del pago de derechos 
de aduanas y demás tributos que graven la importación de 
vehículos, bienes y equipo técnico, necesarios para la ope-
ración de su oficina de Representación. Asimismo, éstos 
podrán ser reexportados posteriormente libres de derechos 
y otras cargas fiscales, de conformidad con la legislación 
de «Portugal» que rige en la materia.

2 — Los funcionarios y empleados de La Corporación 
en el territorio de «Portugal» (no ciudadanos de la Repú-
blica Portuguesa, ni extranjeros con residencia permanente 
en el país) gozarán de exenciones, concesiones y privile-
gios no menores a los otorgados a instituciones interna-
cionales en relación a impuestos, derechos arancelarios o 
de aduanas y otros.

Dichos funcionarios y empleados:

a) Estarán exentos de impuestos u otras cargas tribu-
tarias por los sueldos y salarios que reciban de La Cor-
poración; y

b) Podrán importar su menaje de casa y efectos perso-
nales libres de derechos arancelarios o de aduana, siempre 
que tal importación sea realizada dentro de los seis (6) me-
ses siguientes a la llegada al país. Los bienes podrán ser 
igualmente reexportados libres de derechos y otras cargas 
fiscales, al final de la permanencia del funcionario o em-
pleado en la República Portuguesa.

Protocolo

A los efectos de lo dispuesto en los artículos 4 y 5, las 
referencias hechas a «Portugal» se entenderá que incluyen 
a todas las Administraciones territoriales que conforman 
el Estado Portugués.

Artículo 6
Visas, permisos y autorizaciones

«Portugal» facilitará la expedición de visas, permisos 
y autorizaciones para que los funcionarios y empleados 
de La Corporación, y sus familias, puedan desarrollar 
sus actividades en Portugal; permitiendo que éstos ingre-
sen, permanezcan, residan y salgan del país en cualquier 
momento, para dar cumplimiento a los propósitos de La 
Corporación, observando y dando cumplimiento a las leyes 
de Portugal.
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Artículo 7
Divisas

«Portugal» se compromete, en materia de inversión 
extranjera y control de cambio, a brindar a La Corporación:

1 — Un trámite expeditivo para la aprobación de inver-
siones extranjeras y operaciones de cambio, para las inver-
siones de La Corporación en cualquier empresa en Portugal.

2 — Todas las autorizaciones necesarias para:
a) Remesar los dividendos, intereses, ganancias, bene-

ficios, producto de ventas, réditos, comisiones y todo tipo 
de ingresos en relación a las actividades desarrolladas por 
La Corporación;

b) Remesar el dinero de los funcionarios, empleados, 
sus cónyuges e hijos, no ciudadanos de Portugal; y

c) Acceder a los tipos de cambio más favorables del mer-
cado para la compra de moneda extranjera, que pueda reque-
rirse para efectuar las remesas de dinero antes mencionadas.

Artículo 8
Inmunidades y privilegios

«Portugal» brindará a La Corporación, a sus funcio-
narios y empleados, el mismo tratamiento, sin interesar 
que La Corporación mantenga una oficina, un agente, un 
gerente, un representante o cualquier otro empleado en el 
territorio de Portugal. Lo señalado es sin perjuicio de las 
exenciones y privilegios que pudieran otorgarse exclu-
sivamente al personal de una oficina de representación 
de La Corporación. Las exenciones y privilegios serán 
aplicables a cualquier subsidiaria que sea de propiedad 
exclusiva de La Corporación, que cuente con la aprobación 
escrita de la República Portuguesa para el desarrollo de 
sus actividades.

Artículo 9
Acuerdos complementarios

De surgir asuntos no previstos en el presente Acuerdo, 
en relación al desarrollo de operaciones de La Corporación 
en «Portugal», ambas partes se comprometen a establecer 
acuerdos complementarios para darles adecuada solución.

Artículo 10
Operatividad de las inmunidades y privilegios

«Portugal» se compromete a poner en operatividad las 
exenciones y privilegios otorgados a La Corporación en 
el presente Acuerdo, mediante la expedición de las nor-
mas legislativas y administrativas necesarias para darle 
plena vigencia y exigibilidad a lo convenido en el presente 
Acuerdo.

Artículo 11
Resolución de controversias

Cualquier controversia relacionada con la interpreta-
ción o ejecución del presente Acuerdo será solucionada 
mediante negociaciones entre las «Partes».

Artículo 12
Revisión

1 — El presente Acuerdo podrá ser objeto de revisión 
a solicitud de cualquiera de las partes.

2 — Las enmiendas entrarán en vigencia en los términos 
previstos en el Artículo 14 del presente Acuerdo.

Artículo 13
Vigencia y denuncia

1 — El presente Acuerdo permanecerá en vigencia por 
tiempo ilimitado.

2 — Cualquiera de las partes podrá, en cualquier mo-
mento, denunciar el presente Acuerdo mediante notifica-
ción previa y por escrito, cesando sus efectos seis (6) meses 
después de recibida la notificación de denuncia por la otra 
parte.

Artículo 14
Entrada en vigencia

El presente Acuerdo tendrá vigencia a partir de la fe-
cha de la última comunicación recibida entre las Partes 
indicando el cumplimiento de las formalidades internas 
requeridas para que el mismo tenga efecto legal.

Suscrito en la ciudad de Lisboa, el 30 de noviembre 
de 2009, en dos (2) originales en idioma español y dos 
(2) originales en idioma portugués, siendo ambos textos 
de igual tenor.

Por La República Portuguesa:

Fernando Teixeira dos Santos, Ministro de Estado e 
das Finanças.

Por la Corporación Andina de Fomento:

L. Enrique García, Presidente Ejecutivo. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 137/2013

Aprova o Acordo de Parceria e Cooperação entre a União Euro-
peia e os Seus Estados -Membros, por um lado, e a República 
do Iraque, por outro, incluindo os anexos I a IV, assinado em 
Bruxelas em 11 de maio de 2012.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) 
do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, 
aprovar o Acordo de Parceria e Cooperação entre a União 
Europeia e os Seus Estados -Membros, por um lado, e a Re-
pública do Iraque, por outro, incluindo os anexos I a IV, as-
sinado em Bruxelas em 11 de maio de 2012, cujo texto, na 
versão autenticada em língua portuguesa, se publica em anexo.

Aprovada em 29 de julho de 2013.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.

ACORDO DE PARCERIA E COOPERAÇÃO ENTRE A UNIÃO 
EUROPEIA E OS SEUS ESTADOS -MEMBROS,

POR UM LADO, E A REPÚBLICA DO IRAQUE, POR OUTRO

O Reino da Bélgica, a República da Bulgária, a Repú-
blica Checa, o Reino da Dinamarca, a República Federal da 
Alemanha, a República da Estónia, a Irlanda, a República 
Helénica, o Reino de Espanha, a República Francesa, a 
República Italiana, a República de Chipre, a República 
da Letónia, a República da Lituânia, o Grão -Ducado do 
Luxemburgo, a República da Hungria, Malta, o Reino dos 
Países Baixos, a República da Áustria, a República da 
Polónia, a República Portuguesa, a Roménia, a República 




